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O que é a Lei 
Geral de Proteção
de Dados • LGPD?

É uma Lei Federal, número 

13.709/2018, sancionada em 2018. A 

Lei tem como principal objetivo, como 

o próprio nome diz, proteger os dados 

pessoais para garantir a liberdade, 

segurança e justiça de cada indivíduo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
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O que são
dados pessoais?

E o que são dados
pessoais sensíveis?

São todas aquelas informações que 

permitem a identificação de uma 

pessoa natural, tais como o nome, 

números de documentos, endereço, 

e-mail, telefone, número de

matrícula, bem como

seus dados sensíveis.

Conforme definido no artigo 5°, inciso II 

da LGPD, dados pessoais sensíveis se 

referem a “dado pessoal sobre origem 

racial ou étnica, convicção religiosa, 

opinião política, filiação a sindicato ou a 

organização de caráter religioso, filosófico 

ou político, dado referente à saúde ou à 

vida sexual, dado genético ou biométrico, 

quando vinculado a uma pessoa natural”.  



Quais são os
benefícios da Lei? 
• Garantir os direitos de privacidade e

liberdade das pessoas naturais;

• Garantir que as empresas melhorem

a segurança dos dados pessoais por

elas tratados.



O que é tratamento
de dados pessoais?

Quais dados precisam
ser protegidos?

É toda operação realizada com dados pessoais, 

como por exemplo a coleta, o arquivamento, 

armazenamento, processamento, eliminação, 

modificação e transferência de dados. 

Além do consentimento do titular, há outras 

hipóteses que permitem o tratamento de dados 

pessoais, tais como o cumprimento de obrigação 

legal ou regulatória, a proteção da vida do titular, 

entre outras estabelecidas no artigo 7º e 11º da LGPD. 

Todos os registros que contenham dados 

pessoais devem ser protegidos, sejam eles 

físicos ou digitais, a exemplo dos arquivos, 

prontuários, e-mails, fotos, vídeos, áudios, entre 

outros. Sejam eles dados de alunos, pacientes, 

colaboradores (técnicos administrativos,

docentes, profissionais da área da saúde), 

estagiários, autônomos, prestadores de   

serviços e fornecedores. 
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E como a Fundação São Paulo e suas
mantidas estão atuando para garantir
a proteção dos dados pessoais?  
A Alta Administração da Fundação São Paulo, com o 
compromisso de garantir a proteção dos dados pessoais de 
seus colaboradores, alunos, pacientes e parceiros, está 
investindo em tecnologia e em pessoas, para proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade de todos. 

Foi constituída uma Comissão para tratar das adequações 
necessárias e seus reflexos. Além disso, em atenção à 
determinação legal, a Instituição designou um Encarregado 
pelo Tratamento de Dados Pessoais. A referida Comissão é 
formada pelo Encarregado (DPO) e por gestores de áreas 
estratégicas da Instituição (Integridade, Divisão de Recursos 
Humanos e Divisão de Tecnologia da Informação). 



Como os membros da
Instituição devem colaborar
para o cumprimento da lei? 
Todos os colaboradores (técnicos administrativos, 
docentes, profissionais da área da saúde), estagiários, 
autônomos e fornecedores são responsáveis por garantir a 
segurança e privacidade de todos os dados pessoais que 
são tratados dentro da nossa Instituição.  

Assim, inicialmente todos devem verificar se nas 
atividades, pelas quais são responsáveis, há utilização de 
dados pessoais. Se constatada a utilização, analisar se 
estão sendo respeitados a privacidade e a proteção de 
dados pessoais, estabelecidos na Lei. Em caso de dúvida 
ou se identificada a necessidade de alguma adequação, 
entrar em contato. 



Como os membros da
Instituição devem colaborar
para o cumprimento da lei? 
Em breve serão publicadas políticas internas para o 
tratamento de dados pessoais pela instituição.

Como estamos em processo de adequação, todos os 
novos tratamentos de dados pessoais, principalmente 
coleta e publicação, devem, a partir de agora, serem 
submetidos à avaliação e aprovação do Encarregado pelo 
Tratamento de Dados Pessoais (DPO), cujo contato está no 
final desta cartilha. Assim, pedimos que as equipes e seus 
gestores se organizem para estes encaminhamentos e em 
caso de dúvidas acionem o DPO.



E-mail: protecaodedados@fundasp.org.br 

Telefone: (11)3670-3309 

Marcus V. Salles
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais 
(Data Protection Officer – DPO) 

Canal para
esclarecimento
de dúvidas:

protecaodedados@fundasp.org.br


pesquisar...


